
 

EDITAL 01/2025 - LOTES 3 E 4 

COMUNICADO 39 – FAA      Curitiba, 02 de junho de 2025. 

REPUBLICADO RETIFICADO  - por não atender  o item 5.10.1 

 

 

A Feira Especial da Inverno acontecerá dos dias 12 de junho a 20 de julho de 2025. 

 

Horários de Funcionamento: 

Praça Osório - ARTESANATO de segunda à sábado das 10 às 21 horas, domingo das 14:00 

às 20:00 horas. 

Praça Santos Andrade – ARTESANATO de segunda à sábado das 10 às 20 horas, domingos 

das 12:00 às 18:30 horas. 

 

ARTE CULINÁRIA  

 

Informamos que será realizada reunião com os inscritos na categoria de Arte Culinária para 

esclarecimentos sobre as regras referentes a Feira Especial de Inverno - Edital de Chamamento 

Público 01/2025 – Lotes 3 e 4. 

Conforme Edital, item:  Número de vagas: 20 

6.11.9. Em caso de empate entre os concorrentes, a classificação se dará através de 

sorteio. 

 

Estão convocados para a reuniões as seguintes inscrições, exceto os não classificados: 

 

Feiras Praça Osório – ARTESANATO  CULINÁRIO 

Dia: 02 de junho de 2025 (segunda-feira) às 14:00 horas 

Local: Auditório Wolf – Instituto Municipal de Turismo – Praça Garibaldi, 07 – São Francisco. 

 

 

8.14. É de exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar os resultados das fases do 

procedimento de Chamamento Público para Credenciamento e a convocação para as fases 

seguintes, que estarão disponíveis no site https://curitibacriativa.curitiba.pr.gov.br/edital/index 

 

https://curitibacriativa.curitiba.pr.gov.br/edital/index


 
15.5. É obrigação dos interessados o acompanhamento dos boletins, comunicados e informações 

disponibilizados no sitio eletrônico oficial do Município. Não serão aceitas reclamações 

fundamentadas na falta de conhecimento das informações nele disponibilizadas. 

 

001/2025-0013-003 JOAO CARLOS SOARES DA SILVA ALFAJOR DOCES MIUDOS 
Não classificado 
por não atender  
o item 5.10.1 
letra " f " 

001/2025-0018-003 RICARDO AUGUSTO MACHUCA CAVALCANTE PAO 
TRUFAS E 
CHOCOLATES   

001/2025-0049-003 RENATA CHRISTINI SOZIN COVALSKI BISCOITO DOCE BOLO DOCE   

001/2025-0082-003 CLEMYRES KLAS MELLO ALFAJOR PAO DE MEL   

001/2025-0096-003 KAMAL CHAKIIR DOCE DOCES MIUDOS   

001/2025-0107-003 WAGNER DANIEL CONSERVAS DOCE   

001/2025-0112-003 RONY ROBERTO PATZER BALAS     

001/2025-0120-003 CECÍLIA BORGES DA CRUZ GELEIA   
Não classificado 
por não atender  
o item 5.10.1 
letra "i " 

001/2025-0134-003 PAULO ROBERTO SOMMA FILHO PAO     

001/2025-0155-003 SILMARA ANGELA SANTOS SOMMA CHOCOLATE     

001/2025-0172-003 FABRICIO FRANCO PICCINNI CONSERVAS     

001/2025-0173-003 VALDIR FELICE MEL E DERIVADOS     

001/2025-0174-003 ADRIANA SHIENA SANTOS BOLACHAS     

001/2025-0175-003 DIRCEU FELICE MEL E DERIVADOS     

001/2025-0179-003 MARLI SALETE RAMA GELEIA COMPOTA   

001/2025-0191-003 DULCILEIA SOLANGE SANTOS DOCES MIUDOS     

001/2025-0193-003 TANIA MARA GRASSANI ANNIESS DOCE     

001/2025-0194-003 INDIARA MORAIS PINHEIRO BOLACHAS     

001/2025-0204-003 ERICA ZEILINGER 
BISCOITO 
SALGADO 

BISCOITO 
  

001/2025-0258-003 ELISANGELA FERNANDES FIDENCIO CHOCOLATE   
Não classificado 
por não atender  
o item 5.10.1  
letra "i " 

001/2025-0269-003 DAREN FERREIRA DA LUZ BOLACHAS     

 

Os valores a serem recolhidos pela utilização do espaço público conforme estabelecido no 

Decreto Municipal nº 1929/2024 (Utilização do Espaço Público), seguem conforme item 14 do edital, 

e estão listados no final deste comunicado. O item 14.4 informa que os classificados deverão efetuar 

o recolhimento do valor para participação, PREFERENCIALMENTE VIA PIX ou deposito bancário, 

em favor do Instituto Municipal de Turismo – Curitiba Turismo, sob pena de desclassificação. 

 

IMPORTANTE, cópia dos comprovantes do recolhimento deverá ser enviados via sistema 

conforme manual, anexo V do edital ou enviados via e-mail artesanato@curitiba.pr.gov.br, não serão 

aceitos por outros meios. 

 



 
 

 

 

AS TAXAS ABAIXO SÓ DEVEM SER PAGA PELOS EXPOSITORES CLASSIFICADOS PELO 

RESULTADO OFICIAL 

FEIRA ESPECIAL DE INVERNO 

PRAÇA OSORIO 
CULINÁRIO 

 

Realizar PIX ou DEPÓSITO em favor do Instituto 
Municipal de Turismo – CTUR 

 
Chave PIX: CNPJ nº 07.505.809/0001-14 

 
Banco do Brasil 

Banco nº 001 Agencia nº 3793-1 
Conta corrente nº 5941-2 

Valor: R$ 492,11(quatrocentos e noventa e dois reais e 
onze centavos) 

*Valor individual para barracas com 5 expositores. 
Data máxima para o depósito: 03/06/2025 

 

 

 

Tangrian Santos 

Coordenação das Feiras de Arte e Artesanato 


